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Prefeitura do Município de Itatiba
Secretaria de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE GOVERNO E SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6544/2023
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 13/2023
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 14/2023
A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE GOVERNO E SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, Estado de São Paulo, com autorização do Chefe do Poder Executivo, torna público, para conhecimento de quantos possam interessar, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO Nº 13/2023, na forma presencial, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a aquisição de OVOS DE CHOCOLATE para entrega imediata. O presente certame licitatório reger-se-á pelas normas contidas na Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2.002, Decreto Municipal nº 5.257, de 23 de maio de 2006 e Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, pelas disposições fixadas neste Edital, seus Anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
As propostas deverão obedecer às exigências deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 
O credenciamento, o recebimento dos envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos para o referido Pregão, que será realizado na Seção de Licitações desta Municipalidade, situada na Av. Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, iniciando-se no dia 15 de março de 2023, às 14h30min, e será conduzido pelo (a) Pregoeiro (a) com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe, conforme a seguinte programação:
	Dia – 15 de março de 2023

	14h30min.
	Início do Credenciamento e entrega dos envelopes propostas nº01, habilitação nº02.

	15 horas
	Análise do credenciamento e abertura dos envelopes propostas.

	15h30min.
	Suspensão da sessão para análise das propostas apresentados, e inclusão dos dados e informações das propostas no sistema do pregão.

	O horário de reinício da sessão será informada pelo pregoeiro.
	Reinício da sessão - apresentação do resultado da análise das propostas e a classificação das mesmas.
Após, o início da etapa de lances e demais atos pertinentes.


A programação acima e seus respectivos horários poderão sofrer alterações em virtude do desenvolvimento da sessão. O pregoeiro informará previamente a mudança dos horários para ciência de todos os participantes.
I - DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de OVOS DE CHOCOLATE para entrega imediata, em conformidade com as quantidades e especificações constantes do Anexo I, que faz parte integrante deste Edital.

1.2 – O objeto desta licitação será subsidiado com Recursos Próprios da Administração.

1.3 – Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos em Cota Principal, correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das quantidades do Item do Objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital; e em Cota Reservada, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades do item do objeto, destinado à participação exclusiva das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, sem prejuízo da sua participação na Cota Principal.

II - DA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Poderão participar do certame empresários, sociedades empresárias e outros entes os quais legalmente se dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao objeto da futura contratação e que atendam às condições de credenciamento do presente edital.
2.2 - Não será permitida a participação de empresas em consórcios.

2.3 - Será vedada a participação de empresas na licitação, quando:

a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público, em quaisquer de seus órgãos, ainda que descentralizados;

b) Enquadradas nas disposições do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93.

c) Impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura do Município de Itatiba;
d) Participe, seja a que título for, servidor público municipal de Itatiba;
e) Sociedade Estrangeira que não funcione no país.
2.4 – Para a Cota Reservada somente poderão participar Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), que legalmente se dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao objeto da futura contratação e que atendam às condições de credenciamento do presente edital.
III - DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentadas as seguintes documentações: 
3.1.1 - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro, registrado em órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
3.1.2 - Tratando-se de procurador(a), a procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro, registrado em órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.2 - O representante legal e/ou procurador(a) deverá identificar-se através de documento oficial que contenha foto. 
3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.
3.4 - As licitantes que encaminharem seus envelopes via postal com AR, não se fazendo representar durante a sessão de lances, ficarão impossibilitadas de praticar os lances, negociar preço, interpor recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame que exijam comparecimento pessoal.
3.5 - Quanto às microempresas e às empresas de pequeno porte:

3.5.1 - Além do documento estipulado no item 3.1, deverá ser apresentada, fora dos envelopes, declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VII deste edital.

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no Anexo VI ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2.
4.1.1 - As licitantes que encaminharem seus envelopes via postal com AR também deverão apresentar a declaração acima juntamente com a proposta comercial.
4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, os seguintes dizeres: 
Razão Social da Proponente
Envelope nº01 – Proposta
Pregão Nº 13/2023
Processo Nº 6544/2023
	Razão Social da Proponente
Envelope nº 02 – Habilitação
Pregão Nº 13/2023
Processo Nº 6544/2023


4.2.1 - A ausência dos dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para desclassificação do licitante, que poderá regularizá-lo no ato da entrega.
4.2.2 - Caso eventualmente ocorra a abertura do envelope nº2 - Habilitação antes do envelope nº1 - Proposta, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será novamente fechado sem análise de seu conteúdo e rubricado por todos os presentes. 
4.3 - A proposta deverá ser elaborada (digitada ou datilografada) em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador(a), juntando-se a procuração. 
4.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em vias originais, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) Pregoeiro(a) ou por membro da Equipe de Apoio. 
V - DO ENVELOPE PROPOSTA
5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
5.1.1 - Nome, endereço e CNPJ; 
5.1.2 - Número do processo e do Pregão; 
5.1.3 - Descrição do objeto da presente licitação, com indicação da marca;
5.1.4 - Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional (não será admissível cotação de preços em milésimos de real, ou seja, expressão monetária inferior aos centavos), em algarismo. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, seguros, saúde, hospedagem, segurança pessoal, alimentação, encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, comerciais, remuneração, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;
5.1.5 - No caso de a proponente ofertar preços com 03 (três) ou mais casas decimais após a vírgula, serão consideradas as 02 (duas) primeiras e desprezadas as demais.
5.1.6 - Obedecer a sequência de apresentação dos itens tal como ele consta do Anexo I do presente instrumento.
5.2 – A proposta apresentada terá validade de 60 (sessenta) dias;

5.3 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital; 
5.4 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
VI – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a manifestação favorável do Setor Fiscalizante na Nota Fiscal Fatura apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.


6.1.1- Para a aquisição de bens a Nota Fiscal Eletrônica deverá ser emitida em acordo com o estabelecido no protocolo ICMS nº 1 de 03/02/2011.

6.1.2 - Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do fornecedor contratado.

6.2 - Havendo erro na fatura (preço diferente do contrato ou qualquer outra irregularidade) ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da fatura será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da fatura, reapresentada nos mesmos termos do item 6.1. 

6.3 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

6.4 - Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base no IPCA-IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado "pro rata tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela situação prevista no item 6.2. 

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"
7.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter a documentação a seguir relacionada, a qual dizem respeito a: 
7.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
b) Prova de registro empresarial no caso de empresa individual; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

7.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" e "b" deste subitem 7.1.1 não precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste pregão.
7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e a Dívida Ativa da União.

c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual, da sede/ domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação.

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de Negativa;

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, deste item 7.1.2, mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou restrições.
7.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
7.1.3.1 – Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data limite para a sua apresentação, salvo se contiver prazo de validade expresso. Caso a licitante apresente certidão positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em vigor
7.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.1.4.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente ou compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) ou certidão(ões) fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, com clara identificação de seu subscritor.

7.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES
7.1.5.1 - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração (Anexo II).
7.1.5.2 - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo represente legal da licitante que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e também menor de dezesseis anos, de acordo com o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na forma da Lei nº 9.854, de 27/10/99, conforme modelo anexo (Anexo V).
7.1.5.3 – Apresentar declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo represente legal da licitante informando endereço eletrônico para envio de correspondências e notificações que se fizerem necessário (Anexo IX).
7.1.5.3.1 – Fica a licitante ciente que em caso de mudança de endereço eletrônico o mesmo deverá comunicar imediatamente a Prefeitura do Município de Itatiba.
7.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
7.2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas, exceto para a Certidão negativa de falência ou concordata (item 7.1.3.1) onde é solicitado o prazo de 90 (noventa) dias.
7.2.2 – Se a licitante for executar o contrato por seu estabelecimento matriz, todos os documentos de habilitação deverão estar em nome da matriz; se a licitante for executar o contrato por estabelecimento filial, todos os documentos deverão estar em nome de tal estabelecimento, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.2.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
VIII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
8.1 - No dia, horário e local indicados no preâmbulo será realizada a sessão pública de processamento do Pregão para recebimento das propostas, devendo o interessado ou seu representante apresentar identificação e se for o caso, comprovante da existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;
8.2 – Aberta a sessão, os interessados e seus representantes, entregarão ao(à) pregoeiro(a) para credenciamento declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, de acordo com modelo no Anexo VI deste Edital, se for o caso, a declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, de acordo com modelo no Anexo VII deste Edital; e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.
8.3 – Analisado os credenciamentos, serão lançados em atas os nomes dos representantes legais e/ou procuradores dos licitantes.
8.3.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes. 
8.4 - A análise das propostas será realizada pelo Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, visando ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) Cujos preços forem excessivos ou incompatíveis com os valores de mercado;
d) Cujos preços globais forem simbólicos ou irrisórios, ou manifestamente inexequíveis. Serão considerados inexequíveis aqueles preços cuja viabilidade não tenha sido demonstrada pelo Licitante;

e) De licitante que não seja Microempresa ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme item 2.4 deste edital para a Cota Reservada.

8.4.1 - No que diz respeito aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
8.4.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
8.5 - Para julgamento e classificação das propostas será adotado critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as especificações exigidas neste Edital.
8.6 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superior àquela; 
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
8.6.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item.
8.7 – O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
8.7.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
8.8 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço.
8.8.1 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a), implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.

8.9 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
8.10 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, em ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

8.11 - Não será admitida desistência da proposta inicial ou dos lances ofertados, sujeitando-se o Licitante desistente às penalidades constantes no subitem 12.1 deste Edital.
8.12 – Para a Cota Principal se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:
8.12.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada; 

8.12.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for melhor classificada, se dentro do intervalo estabelecido no item 8.12.1, poderá apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua nova proposta será declarada a melhor oferta;
8.12.2.1 - O prazo para a formulação da proposta referida no subitem 8.12.2 será de 05 (cinco) minutos, contados da convocação do(a) Pregoeiro(a), sob pena de preclusão;

8.12.3 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.12.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;

8.12.3.1 - Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação. 

8.12.4 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.13 - Não configurada a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do item 8.12 - Será declarada a melhor oferta a proposta originalmente vencedora da fase de lances.

8.14 – O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

8.15 - Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

8.16 - Considerada aceitável a oferta de menor preço será aberto o Envelope nº02, contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

8.17 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:
a) Substituição e apresentação de documentos, ou 
b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
8.17.1 - A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverá ser anexada aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
8.17.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
8.18 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
8.19 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, observado o direito de preferência estipulado na Lei Complementar nº 123/2006, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
8.20 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados pelo pregoeiro e pelos representantes credenciados, ficarão sob a guarda do(a) pregoeiro(a), sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

8.21 - Para Cota Reservada, não havendo vencedor, o objeto poderá ser adjudicado ao vencedor da Cota Principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, de forma sucessiva, desde que pratique o preço do primeiro colocado, observado ainda o seguinte:

8.21.1 – Se a mesma licitante vencer a Cota Reservada e a Cota Principal, a contratação deverá ocorrer pelo menor preço ofertado pela empresa. 

IX - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
9.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
9.3 - Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 
9.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
9.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.6 - A adjudicação será realizada pelo pregoeiro nos termos deste Edital.
9.7 - A licitante vencedora (adjudicatária) deverá apresentar mediante protocolo nesta Seção de Licitações, situada na Av. Luciano Consoline, n.º 600, Jardim de Lucca, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas aos cuidados do pregoeiro, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da imposição das sanções previstas no item 12 deste edital: 
9.7.1 - Licença de Funcionamento Municipal.
9.7.2 - Ficha Técnica ou Declaração com informações sobre a composição nutricional do produto; 
9.7.3 - Amostra do produto que será analisada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e nutricionista da Seção de Alimentação e Nutrição Escolar da Prefeitura Municipal de Itatiba;
9.8 - Tratando-se a adjudicatária de microempresa ou empresa de pequeno porte em relação a qual se tenha constado restrição ou ressalva no tocante à respectiva regularidade fiscal e trabalhista ao tempo da etapa de habilitação, deverá ela demonstrar a correção da falta no prazo de cinco (5) dias úteis, contados da data da adjudicação, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, mediante prévio pedido da interessada, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da imposição das sanções previstas no item 12.1 deste edital;

9.9- Quando a Adjudicatária se recusar a entregar o(s) item(ns) do qual sagrou-se vencedora, ou decair do direito à contratação nos termos do item 9.7 deste edital, retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos moldes do item 8.19 deste edital. 

9.9.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis, contados da divulgação do aviso. 
9.9.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Município veiculação no endereço eletrônico da Municipalidade (www.itatiba.sp.gov.br).
X – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
10.1 – A entrega do objeto desta licitação, deverá ser em conformidade com o estabelecido no Anexo I – Termo de Referência, e as demais cláusulas e condições estabelecidas neste Edital.
10.2 - A licitante vencedora deverá adequar os objetos que forem prestados fora das condições solicitadas.
10.3 - A licitante vencedora se obriga a arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais de funcionários, bem como fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
10.4 - A licitante vencedora deverá responder por qualquer acidente de trabalho na execução do contrato, bem como por danos a que der causa de destruição ou danificação dos bens do Município e/ou da Contratante, de seus funcionários ou terceiros.
10.5 - A execução do objeto decorrente desta licitação será acompanhada e fiscalizada por um funcionário especialmente designado pela Prefeitura do Município de Itatiba.
10.6 - O recebimento inicial do objeto da presente licitação será provisório até a verificação posterior das especificações e quantidades. Observar-se-á, entretanto, o prazo de decadência de 
90 (noventa) dias para reclamação dos vícios aparentes ou de fácil constatação (art. 26 da Lei Federal nº 8.078/90, Código de Defesa do Consumidor).
10.7 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de adequação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de adequação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
XI - DA CONTRATAÇÃO
11.1 – As contratações decorrentes deste edital serão formalizadas mediante Autorização de fornecimento (AF), cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório, ANEXO VIII.
11.2 – O(s) interessado(s) receberão a Autorização de Fornecimento, através de e-mail ou outro meio equivalente; valendo o comprovante do e-mail como prova do recebimento.
11.2.1 – O(s) interessado(s) terão o prazo de até 05 (cinco) dias a partir da convocação, para retirar a Autorização de Fornecimento na Prefeitura do Município de Itatiba, caso seja frustrado o envio nos termos do item 11.2.
XII - DAS SANÇÕES PARA OS CASOS DE INADIMPLEMENTO
12.1 - O Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, conforme definido no item 8.11, o Adjudicatário que se recusar a entregar a mercadoria, ou não cumprir as exigências deste Edital, estarão sujeitos, isolada ou cumulativamente, às seguintes penalidades:
a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Itatiba pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado.
12.2 – O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão, ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

12.2.1 - advertência, que será aplicada sempre por escrito;

12.2.2 – multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração, observados os seguintes limites:

12.2.2.1 – 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do empenho;

12.2.2.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor do empenho, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento do empenho.

12.2.2.3 - O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 30% (trinta por cento) do valor do empenho.

12.2.2.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente.

12.2.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Itatiba.

12.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos.

12.3 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

12.4 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

12.5 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:

12.5.1 - Retardarem a execução do pregão;

12.5.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;

12.5.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

XIII - DA GARANTIA CONTRATUAL 
13.1 – Não será exigida garantia contratual.

XIV - DA DOTAÇÃO A SER ONERADA
14.1 - Para fazer frente às despesas do ajuste, existem recursos orçamentários reservados, onerando a dotação classificada na Natureza da Despesa: nº 3.3.90.32.00- Material de distribuição gratuita. Unidade Orçamentária: 02.02.03 – Secretaria de Governo/Fundo Social de Solidariedade, 02.09.08 – Secretaria da Educação/ Merenda Escolar, 02.04.01 – Secretaria da Ação Social, Trabalho e Renda e 02.04.01 - Secretaria da Ação Social, Trabalho e Renda. Classificação Funcional: 08244.0014.2.006 – Manutenção da Secretaria de Governo/Fundo Social de Solidariedade, 08.243.0008.2.041 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar, 08.244.0014.2.059 – Manutenção da Secretaria da Ação Social, Trabalho e Renda.

XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 – A adjudicatária, durante a execução do contrato, obriga-se a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão.

15.2 - A execução do contrato decorrente da licitação será acompanhada e fiscalizada por um funcionário especialmente designado pela Prefeitura do Município de Itatiba.

15.3 - A Prefeitura do Município de Itatiba poderá, em qualquer ocasião, modificar as quantidades, reduzindo ou aumentando o volume dos serviços, ficando a contratada obrigada a manter os mesmos preços unitários, desde que as modificações feitas não excedam mais de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4 - As informações administrativas relativas à licitação serão prestadas pela Seção de Licitações, na Av. Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, Itatiba –SP, telefone (011) 3183-0655.

15.5 - Os atos do(a) Pregoeiro(a) e Comissão de Apoio, o resultado do julgamento, e as decisões de homologação e adjudicação serão publicados na imprensa Oficial de Itatiba e disponibilizados no endereço www.itatiba.sp.gov.br.

15.6 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.7 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
15.8 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 
15.9 - Os atos ocorridos na sessão pública de processamento do pregão terão efeito presuntivo, de modo que não poderão os licitantes que não se fizerem representar na sessão alegar qualquer prejuízo, em especial, quanto à formulação de lances e ao exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 
15.10 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricados pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos licitantes presentes que desejarem. 
15.11 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada junto à Seção de Licitações, na Av. Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, Itatiba/SP, até 10 (dez) dias após a publicação da homologação.
15.12 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão (presencial). 
15.12.1 - Caberá ao(à) pregoeiro(a) e equipe de apoio, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 
15.12.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
15.13 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(à) Pregoeiro(a), até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico via internet, ou via Fax, ou através de protocolo na Seção de Licitações, nos endereços indicados no edital.
15.14 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
15.15 - Integram o presente Edital:
15.15.1 - Termo de Referência (Anexo I);
15.15.2 - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou  contratar com a Administração (Anexo II);
15.15.3 - Modelo de Credenciamento (Anexo III);

15.15.4 - Modelo de Proposta (Anexo IV);
15.15.5 - Declaração para o fim de atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8666/93 (Anexo V);

15.15.6  - Declaração de pleno atendimento aos requisitos da habilitação (Anexo VI);
15.15.7 - Declaração de qualificação microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo VII).

15.15.8 - Modelo de Autorização de Fornecimento (Anexo VIII);

            15.15.9  - Declaração de Endereço Eletrônico (Anexo IX);

15.16 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Itatiba, Estado de São Paulo.
Itatiba/SP, 01 de março de 2023.
MAURO DELFORNO
Secretário Municipal de Ação Social, Trabalho e Renda
SUELI DE MORAES TUON
Secretária Municipal da Educação
JACKELINE ROBERTA BOAVA MONTE
Secretária Municipal de Governo
ANEXO I
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
Pregão N° 13/2023
Processo Nº 6544/2023
TERMO DE REFERÊNCIA
1-DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de ovos de chocolate para entrega imediata, nas quantidades e especificações mínimas constantes da planilha a seguir:

1.2 – Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos em Cota Principal, correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das quantidades do Item do Objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital; e em Cota Reservada, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades do item do objeto, destinado à participação exclusiva das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, sem prejuízo da sua participação na Cota Principal, conforme ANEXO IV – Proposta.
	COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO

	Item
	Material
	Unidade
	Quantidade
	
	Preço Unitário
	Preço Total

	1
	OVOS DE PÁSCOA - EMBALAGEM 150G ~ 160G
	UN
	13.587
	
	17,74
	241.033,38

	OVOS DE PÁSCOA DE CHOCOLATE PRETO AO LEITE de 150 ~ 160 gramas, obtidos a partir da mistura de derivados de cacau (theobrona cacao), massa de cacau, cacau em pó e/ou manteiga de cacau com outros ingredientes, contendo no mínimo 25% de sólidos totais de cacau, açúcar e leite em pó, evaporado ou condensado (NTA 40)
Demais aditivos devem atender a Resolução – RDC nº 227 de 28/08/2003
- Deverão estar embalados individualmente em papel alumínio e reembalados em papel fantasia ou papel aluminizado fantasia.
- A embalagem deverá conter informações sobre o peso, lote, data de validade e composição do produto.
- Não serão aceitos rótulos/embalagem que contenham falhas, avarias como rasgados ou muito amassados ou estejam ilegíveis nos dizeres obrigatórios.
- Não será aceito produto com uso de gordura hidrogenada.

	3
	OVO DE PÁSCOA ISENTO DE LEITE, AÇÚCAR E GLÚTEN - 150 ~ 160 g ramas.
	UN
	169
	
	38,57
	6.518,33

	OVO DE PÁSCOA DE CHOCOLATE ISENTOS DE ADIÇÃO DE AÇÚCAR, LEITE OU DERIVADOS E GLÚTEN - 150 ~ 160 gramas, obtidos a partir da mistura de derivados de cacau (theobrona cacao), massa de cacau, cacau em pó e/ou manteiga de cacau com outros ingredientes, contendo no mínimo 25% de sólidos totais de cacau, chocolate sem adição de açúcar, leite ou derivados de glúten.
Demais aditivos devem atender a Resolução – RDC nº 227 de 28/08/2003
- Deverão estar embalados individualmente em papel alumínio e reembalados em papel fantasia ou papel aluminizado fantasia.
- A embalagem deverá conter informações sobre o peso, lote, data de validade e composição do produto.
- Não serão aceitos rótulos/embalagem que contenham falhas, avarias como rasgados ou muito amassados ou estejam ilegíveis nos dizeres obrigatórios.
- Não será aceito produto com uso de gordura hidrogenada.

	COTA RESERVADA – EXCLUSIVO ME EPp

	Item
	Material
	Unidade
	Quantidade
	
	Preço Unitário
	Preço Total

	2
	OVOS DE PÁSCOA - EMBALAGEM 150G ~ 160G
	UN
	4.528
	
	17,74
	80.326,72

	OVOS DE PÁSCOA DE CHOCOLATE PRETO AO LEITE de 150 ~ 160 gramas, obtidos a partir da mistura de derivados de cacau (theobrona cacao), massa de cacau, cacau em pó e/ou manteiga de cacau com outros ingredientes, contendo no mínimo 25% de sólidos totais de cacau, açúcar e leite em pó, evaporado ou condensado (NTA 40)
Demais aditivos devem atender a Resolução – RDC nº 227 de 28/08/2003
- Deverão estar embalados individualmente em papel alumínio e reembalados em papel fantasia ou papel aluminizado fantasia.
- A embalagem deverá conter informações sobre o peso, lote, data de validade e composição do produto.
- Não serão aceitos rótulos/embalagem que contenham falhas, avarias como rasgados ou muito amassados ou estejam ilegíveis nos dizeres obrigatórios.
- Não será aceito produto com uso de gordura hidrogenada.

	4
	OVO DE PÁSCOA ISENTO DE LEITE, AÇÚCAR E GLÚTEN - 150 ~ 160 g ramas.
	UN
	56
	
	38,57
	2.159,92

	OVO DE PÁSCOA DE CHOCOLATE ISENTOS DE ADIÇÃO DE AÇÚCAR, LEITE OU DERIVADOS E GLÚTEN - 150 ~ 160 gramas, obtidos a partir da mistura de derivados de cacau (theobrona cacao), massa de cacau, cacau em pó e/ou manteiga de cacau com outros ingredientes, contendo no mínimo 25% de sólidos totais de cacau, chocolate sem adição de açúcar, leite ou derivados de glúten.
Demais aditivos devem atender a Resolução – RDC nº 227 de 28/08/2003
- Deverão estar embalados individualmente em papel alumínio e reembalados em papel fantasia ou papel aluminizado fantasia.
- A embalagem deverá conter informações sobre o peso, lote, data de validade e composição do produto.
- Não serão aceitos rótulos/embalagem que contenham falhas, avarias como rasgados ou muito amassados ou estejam ilegíveis nos dizeres obrigatórios.
- Não será aceito produto com uso de gordura hidrogenada.


2– DA AMOSTRA E FICHA TÉCNICA: 
2.1 - A licitante vencedora (adjudicatária) deverá apresentar mediante protocolo nesta Seção de Licitações, situada na Av. Luciano Consoline, n.º 600, Jardim de Lucca, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas aos cuidados do pregoeiro, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da imposição das sanções previstas no item 12 deste edital: 
2.1.1 - Licença de Funcionamento Municipal.
2.1.2 - Ficha Técnica ou Declaração com informações sobre a composição nutricional do produto; 
2.1.3 - Amostra do produto que será analisada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e nutricionista da Seção de Alimentação e Nutrição Escolar da Prefeitura Municipal de Itatiba;
3– Prazo de entrega: 
3.1 - As entregas deverão ser efetuadas no dia 27 de março de 2023, no horário das 08 às 17 horas nos respectivos endereços relacionados abaixo, após a expedição da Autorização de Fornecimento que será efetuada via endereço eletrônico (e-mail) ou outro meio hábil. 
4 – DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA: 
4.1- Para a Secretaria da Educação, a Contratada deverá efetuar a entrega conforme segue:
	NOME DA ESCOLA
	Endereço/ Referência 

	SETOR 01
	

	EMEB Mara Cabral Simões Alegre/CEMEI Periquito
	R. Josefina Fatori Padovani, s/nº. Bairro Pinhal

	EMEB Vera Lúcia Carride de Palma/ CEMEI Pixoxó/ CEMEI Rosa Perlatti
	Rod. Romildo Prado, s/nº  Km 08. Bairro Tapera Grande Ref: Sentido Louveira, na altura do “Campo 13 de Maio”, lado esquerdo.

	CEMEI Patativa
	Pça Antonio Mario Machado Filho, s/nº. Bairro Dr. Pimenta

	EMEB Eliete Aparecida Sanfins Fusussi
	Av. Urbano Bezana, s/nº. Bairro Porto Seguro

	CEMEI Pixarro
	Av. Gervásio Dian, 495. Bairro Itatiba Park

	EMEB Maria Teresa Degani
	Av. Gervásio Dian, 495. Bairro Itatiba Park

	EMEB Nazareth de S. Rangel Barbosa
	Av. Lucilio Tobias, s/nº. Bairro Porto Seguro

	CEMEI Rosa Masetti Paladino
	R. Miguel Francisco Rossi, 147. Bairro Núcleo Residencial Porto Seguro

	CEMEI Suzelei Cristina Rossi de Oliveira
	Av. Senador Paulo Abreu s/n. Bairro Engenho

	EMEB Anna Abreu 
	R. Damasio Pires da Silveira, 15. Bairro Engenho

	CEMEI Sirliene Cristina Rossi de Oliveira
	R. Sebastiana de S. Bezana, 375. Bairro Engenho

	CEMEI Maria Stella Longo Leme de Calaes
	R. Trav. João Sebastião Bianco, 225. Bairro Jd. Arizona

	EEE Neide Carvalho Santos Silva
“APAE-Itatiba”
	R. Atílio Lanfranchi, 607. Bairro Alto de Fátima

	SETOR 02
	 

	EMEB Maria Salles de Souza
	Rod. Itatiba-Valinhos Km 06. Bairro Cocais

	EMEB Marina de Araújo Pires
	Av. Vicente Catalani, 1.555, Bairro Brotas

	CEMEI Francisca de Castro Camargo
	Av. Vicente Catalani, 1.555, Bairro Brotas

	CEMEI Juriti
	R. Bélgica, 65. Bairro Jd. das Nações

	EMEB Guiomar Almeida Ciarbello
	Av. Japão, s/n. Bairro Jd. das Nações

	CEMEI Lázara Moreira da Silva Bertoni
	Av. Japão, s/n. Bairro Jd. das Nações

	EMEB Philomena de Salvia Zupardo
	Pça Mal. Castelo Branco,78. Bairro Núcleo Residencial Afonso Zupardo

	EMEB Cel Manoel Joaquim de Araújo Campos  “Araújo”
	R. São Paulo, 71. Bairro Vila Brasileira

	CEMEI Faisão
	R. Itália, s/n. Bairro Vila Brasileira

	EMEB Cel Júlio César
	R. Rangel Pestana, 326. Bairro Centro

	CEMEI  Isabel Bizarro Tulon
	R. Alcides Baldi, s/n. Bairro Nova Esperança

	CEMEI  Maria Helena Pensado Bianchi
	R. Rodrigo Rodrigues, 45. Bairro Terra Nova

	SETOR 03
	 

	EMEB Inês Prado Zamboni
	Av. Antonio Nardi, 100. Bairro San Francisco

	CEMEI Pintassilgo
	Av. Antonio Nardi, 320. Bairro San Francisco

	EMEB Profa. Rosa Scavone
	R. Humberto Primo Campana, 199. Bairro San Francisco

	CEMEI Sebastiana Bueno Franciscone
	R. Humberto Primo Campana, 199. Bairro San Francisco

	EMEB Benno Carlos Claus               
	R. Theodoro Dias Aranha, 113. Bairro Jd. Galeto

	CEMEI Mafalda Gilli Quaglia
	R. Angelo Segatto, 55, Bairro Jd. Esplanada

	CEMEI Tico-Tico
	R. João Rampasso, s/nº. Bairro Jd. Harmonia

	CEMEI Rosa Maria Chrispim Rossi de Oliveira
	Travessa Angelo Perdão, s/n. Bairro Jd. Vitória

	CEMEI Andorinha
	Av. da Saudade, 146. Bairro Jd. Tereza 

	EMEB Agenor Vedovello
	R. João Pellizer, s/nº. Bairro Vl. Centenário

	EMEB Maria do Carmo Parosotto Mosca
	R. Virginio Parisotto, 150. Bairro Núcleo Residencial Pedro Fumachi

	CEMEI Maria Moraes de Oliveira – Dona Maria
	R. Virginio Parisotto, s/nº.  Bairro Núcleo Residencial Pedro Fumachi

	EMEB Maria Gemma Rela Reinaldi
	R. Maria Pinto Palma, 22. Bairro Jd. Vitória

	CEMEI Teresa Maria dos Santos Braida
	R. Regina Gasparini, 250 - Jd. Verona  Re: Rua sem saída

	CEMEI Prof. Hélio Gouvêa Joly
	R. Roque Fascina, 527. Bairro Colina I

	CEMEI Profª Andrelina Andreatta
	R. Arlindo Fumachi, 205. Bairro Central Park I

	CEMEI Claudio Ely José  
	Alameda Caetano e Zaira S/Nº, Bairro Santo Antonio. Ref: Ao lado do Residencial Ouro e Fumach e Antigo abrigo

	EMEB Sonia Rita Penteado Aguiar Santos
	R. Aurora Fernandes Zanutto, s/n. Bairro Jd. Vitória

	SETOR 04
	 

	EMEB Cel Francisco Rodrigues Barbosa “Chico Peroba”
	R. Antonio Mutton, 168. Bairro Vl. Mutton

	CEMEI Beija Flor
	R. Maria de Lourdes Pantano Scavone, 550. Bairro Jd. Santo Antonio.

	CEMEI Amália Teresa Galante Rosseti
	R. Pedro Soares Penteado, 153. Bairro Vl. Cristo Redentor

	CEMEI João de Barro
	R. João Leardine, s/nº. Bairro Nosso Teto

	EMEB Profª Angela Lygia Parodi Scavone
	R. Rosa Lanfranchi Nardi, 50. Bairro Núcleo Residencial Abramo Delforno

	EMEB Basílio Consoline/ CEMEI Elizabeth Abrahão
	R. João Bernardo, 50. Barro da Ponte. Ref: Próximo a Igreja Nossa Senhora do Carmo, “Igreja do Bairro da Ponte”.

	CEMEI Magdalena Benedetti Giaretta
	R. Julio Sartorato, 1000. Bairro Portal da Colina. Ref: Antiga Creche Nosso Lar e Rua Virgílio Belgini (rua principal)

	SETOR 05
	 

	EMEB Maria Mercedes de Araújo
	R. Antonio Luis Sanfins, 285. Bairro Vl. Cruzeiro Ref: Próximo a Estação da CPFL

	CEMEI Lourdes Trindade Coelho
	R. Antonio Luis Sanfins, 275. Bairro Vl. Cruzeiro Ref: Próximo a Estação da CPFL

	CEMEI Benedicto Delforno
	R. Antônio Lázaro Pupo, 200. Bairro Vila Real

	CEMEI Curió
	R. José Felizardo Rodrigues, 78. Bairro Jd. Salessi

	CEMEI Irene Araújo de Camargo Pires Fumach
	R. Alexandre Rodrigues Barbosa, nº 45. Centro (Antigo prédio da USF)

	EMEB Luiz Pântano
	Av. Nossa Senhora das Graças, 1807. Bairro Nossa Senhora das Graças

	EMEB Rosa Maria Ferrari Belgine
	R. Elizabeth Regagnin Picoli, 355. Bairro Recanto dos Pássaros

	SETOR 06
	 

	CEMEI Sebastião Siqueira da Cruz
	R. José Botelho Ferreira, nº 63-.Loteamento Real Parque -Dom Pedro I.

	EMEB Maria Aparecida Tomazini / CEMEI Tucano
	Estrada Municipal Basílio Franciscon, Km 16. Bairro Morro Azul. Ref: Próximo ao Campo de Futebol e UBS Morro Azul.

	EMEB Sebastião de Camargo Pires
	Rod. Alkindar Monteiro Junqueira, Km 32. Bairro Pires

	CEMEI Joaquim Pires de Toledo
	Rod. Alkindar Monteiro Junqueira, Km 32. Bairro Pires

	EMEB Maria Nair Silveira Franco
	R. dos Hibiscos, 222. Bairro Terras de São Sebastião.
Ref: Antes do Clube de Campo, virar à esquerda, depois 1a direita (Rua sem saída).


4.2 - Para a Secretaria da Ação Social, a Contratada deverá efetuar a entrega nos seguintes endereços:
a) CRAS I - San Francisco, Av. Antônio Nardi, 260 - San Francisco – 230 unidades

b) CRAS II, Av. Estados Unidos, 646 – Jd Nações – 240 unidades

c) CRAS III - Porto Seguro, Av . Urbano Bezana, s/nº - Porto Seguro – 200 unidades

d) CRAS IV - Corradini, R. Santo Antônio, s/nº - Jd. Harmonia – 180 unidades

e) Centro da Juventude – Praça Marechal castelo Branco, 14 – NR Zupardo – 200 unidades

f) Secretaria da Ação Social – Rua Nair de Soares de Macedo Fattori, 200 – Jardim Santa Clara – 400 unidades

4.3 - Para a Secretaria de Governo a Contratada deverá efetuar a entrega nos seguintes endereços:
a) Fundo Social de Solidariedade - CCI - Travessa Ângelo Perdão, s/n - Jardim Lúcia – 540 unidades (ovos de chocolate) e 70 unidades (ovos de chocolate isentos de adição de açúcar, leite e glúten)

a) Secretaria de Governo - CCI - Avenida Luciano Consoline, 600 – Jardim de Lucca – 125 unidades (ovos de chocolate) e 15 unidades (ovos de chocolate isentos de adição de açúcar, leite e glúten)

4.4 – As quantidades a serem entregues em cada unidade escolar, serão definidas posteriormente.

4.5 – Quando do recebimento do produto, que será feito por funcionários designados, no local da entrega, serão verificadas a quantidade e a qualidade do que for entregue. No caso de entrega de produtos fora das condições normais de utilização, o funcionário recebedor fará constar a ressalva na nota fiscal e enjeitará o produto, para posterior substituição pela licitante vencedora, sem prejuízo das penalidades a essa cabíveis.
4.6- Juntamente com o objeto deverão ser entregues a Nota Fiscal correspondente na qual terá de constar a especificação e marca do item.
5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5.1 O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a manifestação favorável dos setores Fiscalizante nas Notas Fiscais Eletrônica (NFe) apresentadas para cada Secretaria, ficando assegurado o prazo máximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.


5.1.1- Para a aquisição de bens a NFe deverá ser emitida em acordo com o estabelecido no protocolo ICMS nº 1 de 03/02/2011.

5.2 - Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, reapresentada nos mesmos termos do item 5.1. 

5.3 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

5.4 - Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base no IPCA-IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado "pro rata tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela situação prevista no item 5.2.

ANEXO II
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
Pregão N° 13/2023
Processo Nº 6544/2023
DECLARAÇÃO

                                                                  Eu, ............(nome)..........., CPF: ____________representante legal da firma ..........................., CNPJ__________ interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão nº 13/2023), da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA,  DECLARO,  sob as penas da Lei, que, nos termos do item 7.1.5, subitem 7.1.5.1 do Edital,   que inexiste impedimento legal contra a firma ____________para licitar ou contratar com a Administração

                 

     

..........................   , .... de ............... de 2023.

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal

Nome

RG nº...................................

ANEXO III 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
Pregão N° 13/2023
Processo Nº 6544/2023
MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO
                                                    A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ______________, com sede à _________________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade de pregão n.º 13/2023 (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).






..............................  , .... de ............... de 2023.

________________________________________

Assinatura do representante legal

Nome

RG nº...................................

             RECONHECER FIRMA(S)

ANEXO IV 
MODELO - Proposta
Pregão N° 13/2023
Processo Nº 6544/2023
Á

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

Fornecedor: ____________________________________ CNPJ nº ________________________ Endereço:__________________________________ nº________ Complemento: ___________ Bairro: ______________ Cidade: _______________ Estado: _________ CEP _______________

E-mail: _______________________________________________________________________

Banco: ____ - ________________ Agência: ____ - ______ Conta:________________________

Telefone para contato ____________________________________________________________

Segue nossa proposta para fornecimento do item a seguir:
	COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO

	Item
	Material
	Unidade
	Quantidade
	Marca
	Preço Unitário
	Preço Total

	1
	OVOS DE PÁSCOA - EMBALAGEM 150G ~ 160G
	UN
	13.587
	
	
	

	OVOS DE PÁSCOA DE CHOCOLATE PRETO AO LEITE de 150 ~ 160 gramas, obtidos a partir da mistura de derivados de cacau (theobrona cacao), massa de cacau, cacau em pó e/ou manteiga de cacau com outros ingredientes, contendo no mínimo 25% de sólidos totais de cacau, açúcar e leite em pó, evaporado ou condensado (NTA 40)
Demais aditivos devem atender a Resolução – RDC nº 227 de 28/08/2003
- Deverão estar embalados individualmente em papel alumínio e reembalados em papel fantasia ou papel aluminizado fantasia.
- A embalagem deverá conter informações sobre o peso, lote, data de validade e composição do produto.
- Não serão aceitos rótulos/embalagem que contenham falhas, avarias como rasgados ou muito amassados ou estejam ilegíveis nos dizeres obrigatórios.
- Não será aceito produto com uso de gordura hidrogenada.

	3
	OVO DE PÁSCOA ISENTO DE LEITE, AÇÚCAR E GLÚTEN - 150 ~ 160 g ramas.
	UN
	169
	
	
	

	OVO DE PÁSCOA DE CHOCOLATE ISENTOS DE ADIÇÃO DE AÇÚCAR, LEITE OU DERIVADOS E GLÚTEN - 150 ~ 160 gramas, obtidos a partir da mistura de derivados de cacau (theobrona cacao), massa de cacau, cacau em pó e/ou manteiga de cacau com outros ingredientes, contendo no mínimo 25% de sólidos totais de cacau, chocolate sem adição de açúcar, leite ou derivados de glúten.
Demais aditivos devem atender a Resolução – RDC nº 227 de 28/08/2003
- Deverão estar embalados individualmente em papel alumínio e reembalados em papel fantasia ou papel aluminizado fantasia.
- A embalagem deverá conter informações sobre o peso, lote, data de validade e composição do produto.
- Não serão aceitos rótulos/embalagem que contenham falhas, avarias como rasgados ou muito amassados ou estejam ilegíveis nos dizeres obrigatórios.
- Não será aceito produto com uso de gordura hidrogenada.

	COTA RESERVADA – EXCLUSIVO ME EPp

	Item
	Material
	Unidade
	Quantidade
	Marca
	Preço Unitário
	Preço Total

	2
	OVOS DE PÁSCOA - EMBALAGEM 150G ~ 160G
	UN
	4.528
	
	
	

	OVOS DE PÁSCOA DE CHOCOLATE PRETO AO LEITE de 150 ~ 160 gramas, obtidos a partir da mistura de derivados de cacau (theobrona cacao), massa de cacau, cacau em pó e/ou manteiga de cacau com outros ingredientes, contendo no mínimo 25% de sólidos totais de cacau, açúcar e leite em pó, evaporado ou condensado (NTA 40)
Demais aditivos devem atender a Resolução – RDC nº 227 de 28/08/2003
- Deverão estar embalados individualmente em papel alumínio e reembalados em papel fantasia ou papel aluminizado fantasia.
- A embalagem deverá conter informações sobre o peso, lote, data de validade e composição do produto.
- Não serão aceitos rótulos/embalagem que contenham falhas, avarias como rasgados ou muito amassados ou estejam ilegíveis nos dizeres obrigatórios.
- Não será aceito produto com uso de gordura hidrogenada.

	4
	OVO DE PÁSCOA ISENTO DE LEITE, AÇÚCAR E GLÚTEN - 150 ~ 160 g ramas.
	UN
	56
	
	
	

	OVO DE PÁSCOA DE CHOCOLATE ISENTOS DE ADIÇÃO DE AÇÚCAR, LEITE OU DERIVADOS E GLÚTEN - 150 ~ 160 gramas, obtidos a partir da mistura de derivados de cacau (theobrona cacao), massa de cacau, cacau em pó e/ou manteiga de cacau com outros ingredientes, contendo no mínimo 25% de sólidos totais de cacau, chocolate sem adição de açúcar, leite ou derivados de glúten.
Demais aditivos devem atender a Resolução – RDC nº 227 de 28/08/2003
- Deverão estar embalados individualmente em papel alumínio e reembalados em papel fantasia ou papel aluminizado fantasia.
- A embalagem deverá conter informações sobre o peso, lote, data de validade e composição do produto.
- Não serão aceitos rótulos/embalagem que contenham falhas, avarias como rasgados ou muito amassados ou estejam ilegíveis nos dizeres obrigatórios.
- Não será aceito produto com uso de gordura hidrogenada.


                                                            ..............................  , .... de ............... de 2023.

_______________________________________

Assinatura do representante legal

Nome

RG nº...................................

ANEXO V - Declaração para o fim de atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93

Á
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

Pregão N° 13/2023
Processo Nº 6544/2023
DECLARAÇÃO




..............................., inscrito no CNPJ nº ......................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº ....................... e do CPF nº ................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Obs.: Declarar quando for o caso: “Declaro que emprego menor com idade a partir de catorze anos na condição de aprendiz”.






..............................  , .... de ............... de 2023.

_________________________________________

Assinatura do representante legal

Nome

RG nº...................................

ANEXO VI
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
Pregão N° 13/2023
Processo Nº 6544/2023
DECLARAÇÃO
                                              















 Eu, ............(nome)..........., representante legal da firma ..........................., interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão Nº 13/2023), da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, DECLARO, nos termos do subitem 4.1, do item IV, e sob as penas da Lei, que demos pleno atendimento aos requisitos de habilitação.

                     


             ..............................  , .... de ............... de 2023.

_______________________________________

Assinatura do representante legal

Nome

RG nº...................................

ANEXO VII
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
Pregão N° 13/2023
Processo Nº 6544/2023
DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA 

OU

 EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa ________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório realizado mediante___(modalidade/nº)____, bem como estando apta para exercer o direito de ser habilitada ainda que os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham ressalvas ou restrições, declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas ou restrições deverão ser supridas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da adjudicação do objeto, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da sanções previstas no artigo 81 da lei federal nº 8.666/93, que esta empresa, na presente data enquadra-se como:

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006. 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006.






..............................  , .... de ............... de 2023.

_________________________________________

Assinatura do representante legal

Nome

RG nº...................................

   ANEXO VIII

 
[image: image2.png]


  
ANEXO IX
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
Pregão N° 13/2023
Processo Nº 6544/2023
DECLARAÇÃO – ENDEREÇO ELETRÔNICO
Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, e em atendimento ao item 7.1.5.3 do Edital do Pregão nº 13/2023, que a empresa ,......................................., CNPJ nº........................... possui o e-mail ..................................., onde receberemos toda e qualquer informação/notificação/convocação decorrentes da licitação e consequente contratação.

Estamos cientes que em caso de alteração do endereço eletrônico acima informado, comunicaremos imediatamente a Prefeitura do Município de Itatiba/SP o novo endereço eletrônico.

Declaramos ainda, que estamos cientes da validade das notificações e comunicações enviadas pela Prefeitura ao endereço acima, caso não informemos formalmente a sua eventual alteração. 





                        ............................, ......... de ..................de 2023.

________________________________________






Assinatura do representante legal

Nome

RG nº...................................

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP
Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto ao endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br o EDITAL de Licitação referente ao PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 13/2023. Objeto: Aquisição de ovos de chocolate para entrega imediata.
 Nome da Empresa: 

 CNPJ Nº:
 Endereço: 

 Bairro:





 Cidade: 

 Telefone:
 E-mail:
 Contato:

Importante: Este documento deverá ser preenchido (datilografado ou digitado) e enviado para o e-mail: licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br. aos cuidados do Pregoeiro. 
A Prefeitura de Itatiba não se Responsabilizará pelo não envio de informações, tais como: esclarecimentos, alterações do edital de data de abertura, de suspensão, de  julgamento/homologação, referentes ao Edital, caso a empresa não preencha e transmita as informações acima descritas.

Fone para contato (011) 3183-0655
Pregão Presencial Nº 13/2023, Edital Nº 14/2023, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de ovos de chocolate para entrega imediata. O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos no dia 15 de março de 2023, das 14h30min. às 15 horas, na Seção de Licitações, Av. Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das 9h às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(011)3183-0655.  Adriana Stocco – Pregoeira.

Data Emissão:   





Página :    





Prefeitura Municipal de Itatiba


Departamento de Compras


Seção de Compras e Licitações


AV. LUCIANO CONSOLINE, 600


CEP: 13253.205- JD. DE LUCCA-ITATIBA/SP


CNPJ: 50.122.571/0001-77 I.E..:


Fone/Fax: 011 3183-0655 / 3183-0699 





    





PMI  





Modalidade	Nro	Unid. Gestora  





         





Números RS's  





Valor Total (R$)      Valor total por extenso 





	  





Fornecedor 





Endereço	 





  





Cep  





Bairro		Cidade  





  





Telefone	  





Fax	(011)2695-4850  





CNPJ/CPF	  





Insc. Estatual / R.G.	Inscr. Municipal8.267.082-0  





Banco 	Agência	Conta  





.  





Condição Pagto  





Prazo Entrega 





Fonte de Recursos/Convênio  





Observação  





Processo	Unidade Requisitante	Nota de Empenho (NE)	Dotação/Elemento de Despesa  





		  





 





Item   Descrição          Unid.    Quantidade       Marca                              Valor Unitário       Valor Total                Garantia 





  





  





. 1,000  





  





1  





 





Nota :  





- Endereço de Cobrança: Av. Luciano Consoline, 600,  





- C.E.P. 13.253-205  





- Os serviços que não estiverem de acordo com este pedido serão devolvidos.  





- Deverá constar na nota fiscal o número desta AF.  





  





- Após o vencimento do prazo de entrega a PMI se reserva no direito de comunicar e cancelar o serviço, sem prejuízo das  sanções previstas em Lei.  





- A empresa que não cumprir as obrigações assumidas, especialmente quanto aos prazos, especificações e preços, serão  sujeitas as penalidades estabelecidas na legislação pertinente em vigor.  





- Para cada pedido deve ser feita uma Nota Fiscal.  





Autorizo a execução do serviço. 





ITATIBA/SP,     de                 de 2019





  





  





Usuário : 





NA NOTA FISCAL DEVERÁ CONSTAR A DESCRIÇÃO IDÊNTICA A DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
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